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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Altamiro de Arêa Leão, 10 - Bairro Centro 

CNPJ - 06.554.935/0001-()4 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Contraio Administrativo n' 039/2021 

Prooedlmeoto Llcltatório: n' 02/2021 - Tomada de Preços 

Processo Administrativo: o' 034/2021 

Objeto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE UM ESPAÇO MULTIEVENTOS NA ZONA 
URBANA DO MUNICIPIO DE MIGUEL LEÃO- PIAUL 

Contratante: Município de Miguel Leão-PI. 

Coolralado: S. DO V ALE CARV AUIO EIRELI - EPP (RUAN LOCAÇÕES, EVENTOS E ENGENHARIA), CNPJ N" 
22.168.030/0001-44 

Fandameotaçio Juridlca: artigo 57, II, Lei 8.666193. 

Data de assinatura: 22 de janeiro de 2022. 

Vigfncia: poc igual período. 

ld:0047D841EC9E0979 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
PORTARIA/GAB N11 010/2022 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDilNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES - ESTADO DO PIAUf. 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE; 

Art. 1• · Nomear a Sra. ANTONIA MARIA DA SILVA MARQUES, portadora do CPF: 

044.814.653-36, RG: 3.104.593 SSP/PI, para exercer o cargo comissionado de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO DA JUVENTUDE, nos termos da Lei Orgânica do Município de Santa Cruz 

dos Milagres. 

Art. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 

retroativos a 03 de janeiro de 2022, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, Dil-SE CiilNCIA E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES, aos 14 dias do mês 

de janeiro de 2022. 

uhQ._)11 ~t)a,._~F.' ,J.,.. ~ 
Wilbey Rodriguqs de Moura 

Prefeito Municipal 
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..... ~ ----~-- o ~ MUNICÍPI<)S r.J'J 
Contrato nº 2022/060 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULISTANA - PI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULISTANA CNPJ/MF n'.00.409. 126/000 1-14, com SO<le na Rua 
7 de Setembro, 146 Correnteza. oeste ato representada por sou Presidente. Vercador(a) Osval<lo Mamédio da 
Costa. CPF nº018.461 .423-60. doravante denominada CÃMARA MUNtCIPAL. ou. simplesmenle ·cÃMARA" e o 
DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS . ME. CNPJ/MF nº. 07.989.781/0001-38 pessoa jurídica de <1110110 privado, 
editora do JOmal 'Dillrio Oficial dos Municipios·. órgão especializado na publicaçao dos atos oficiais dos Municípios 
do Estado do Piaui que não possuem Imprensa Oficial própria. ne.ste ato representada por si01rctor(a), prnal1sl~ 
Maro Luciana de Veloso a Igreja. doravanle denominada "DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS", "DIÁRIO 
OFICIAL", ou, simplesmente "DIARto", resolveram celebrar o presente Contrato mediante as clàusulas e condições 
a seguir estabeleckias, com base e na conformidade do prevista na Lei Federal n11 8.666/93. de 21 .06 1993 na Lei 
Orgânica do Municipio e na CONSTITUIÇÃO ESTADUAL: e ainda, observado, no que couber. os termos da IN:STN n" 
02. de 24 .04.93 e legislação esparsa sobre a matéria, inclusive 1nexigibilidade de licitação e 1mur11dadc t11buliuia de 
acorda com o Art . 150. inciso VI, totra ~d· da CF. 

CLÁUSULA PRIMEIRA~ 
Constitui objeto do presente Contrato o automà1ico e permanente fomecimenlo à CÂMARA MUNICIPAL 

de exemplares das edições d1ànas do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNtciPIOS. 6rgào de pubhcação oficial dos atos 
mumcipais para os fins previstos 005 Arts 28 e 40 da CONSTITUIÇÃO 00 ESTADO DO í'IAUI. objetivando diu 
cumpnmento às proVisões constantes da Lei 9 452/97. do 20.03 97 o em obsorv nem a mcomondações llo 
Ministério Púbhco Estadual e Federal. tendo em v,sta o controk} sacia:. 

CLÁUSULA SEGUNDft- OH Obrigações 
1 • DO PIABIQ orlAL: 

a) Enviar diariamente à C MARA ou. d1reta:nente a quem por ~a indicado, até 10 (dez) e>templares das 
edições diárias do .. DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPtOS .. , para fins de distribuição entre os seus 
integrantes, de acordo com recomendação do Ministério Pllblico Federal e Estadual. e ainda em 
obediência ao que determina a Lei 9.452/97, de 20.03.97. tendo em vista o contmle social 

b) Fornecer à CÂMARA, sem qualquer custo adic:iomd, para ulilização por parte dos gestores murnc,pais . 
contadoras. técnicos da municipaltdade e pessoas outras pelos mesmos credenciadas. senha de acesso à 
disponibilização eletrónica das edições impressas do •Diário Oftc:iaf do.,ç; Mt,mc ip,os·, abrigadas em sua 
Home Page na INTERNET ( . iat -!Jç1.1l(1u.<,rrw11,c;1111>''>~.Q!SJ) 

li DACÃMARA-•> Custear a execução do obJelo do presenle Contrdto c:om recursos provornentos de repasses 
financeiros que lhe se;am creditados, mediante deposito de sua conta corrente de nº 24•5 OP:006. da 
Ag. 3467 da Caixa Econômica Federal , ou de qualquer outra d1t sua titularídade. eventualmente 
hKhcada. ficando desde já a referida insti tuit;ao bancária aulor izada a efetuar o débito mensRI do valor 
constante da CLÁUSULA TERCEIRA, da forma ali pactuada. cujo produto devera ser. imedi~la e 
coocomitantemente, levado a crédito do '"OlÃRIO•, em sua Conta Corrente de nº 6.746•6, da Agê~ cirJ 
nº 321M do Banco do Brasil S/A, especialmente mantida para esse fim. 

é(~t . 
Contrato nº 2022/060/Fls. 02 . conlinuaçilo/ 

ÇJ.ÃUSULA fEBCEIRA- Dos \lalorn do, P,sco~tot U!UJLl.lm~ . 
A C MARA recolherá mensalmente ao DÍ RIO, de acordo com o estabelecido na CLAUSULA SEGUNDA 

e d~ lorrna ali prevista, o valor de RS G06,00 (Seiscentos e Seis Reais). reaiustâvo! de ncordo com a variação do 
preço .. padrão-unitârio do exemplar avulso, o que lhe dará direito ao autom tico e permanente recebimento de ai& 10 
(dez) exemplares das edições diárias do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS, para os tins previstos n CI usula-2'· 
1-a. bcn1 corno. à veiculaç.c,o. sem qualquer custo pam a rnunicipahdade. dos Atos Oficiais do Poder l egislativo 
Munteipal . 

CLÁUSULA QUARTA - Da Comprovaçio das f:pesas 
Para compm"ação das despesas da C MÀRA, inclusive para efeito de suas prestações de-contas. ser ao 

emitidos mensalmente Nota Fiscal de Ss,viço de Comumcação e recibo em 03 (três) vias. de conformidade com o 
previsto na LRF e demais legislaçao pertinente a matéria. 

CLÁUSULA QUINTA· Da Vigincla t da Renovação 
O presente Contrato terá a vigência de 12 meses a partir da data de sua assmalura. sendo 

automaticamente renovado na ausência de manifestação em contràrio das panes. no prnzo de atê 30 (trin:a) dias 
antecedentes â: data prevista para o seu encerramento. 

CLÁUSULA SEXTA - Da Re1çjlio Unrer•I 
Na hipólese em que venha a CMÃRA ôP.terminar unilate1ahnftflte a suspensão do presente Contrato, sem 

a anuência. por escnto, do DIÁRIO. obriga-se esta a eleluar o pagamefllo ifllegml, em ospécio. de Iodas as 
publicações até eJ1tão eleluadas no decorrer de sua vigência. calculatlo de acordo com o preço ele tabela por 
cm.Jcol. publicado. abatido do montante assim apurado. o somatório dos recolhimentos mensais adi111plidos durante 
a vigência do presente Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA- Da lnexlqibilidade de Llcitacjio 
O objeto deste Contrato é inex1givel do processo licitatõrio por se tratar de órgão de Imprensa Of1cir1I do 

Município nos termos do An. 6°, XIII. da Lei 8.666193, de 21 Oô.1993, bem como, de legislaçoo municipal especifica 
do próprio ente federado, observado o previsto no Art . 30. 1 e li da CF , e. ainda, de acordo com o que prevê os A ris. 
22 e 28 da CONSTITUIÇÁO DO ESTADO DO PIAUÍ, necessário, enlretanto. a sua obrigatória pullhc:ação legal 

CLAUSULA OITAVA· !l.<!.To!2 
Para dirimir dúvida!;; cu litígios decomm les do presente Contrato . fica eleito o foro da Co:narca de T resma 

com expressa renuncia da qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

E por estarem de pleno acordo quanto ao w.:ima contratado, assinam o presente in~trumento ern 03 (três) 
vias de :gual teor. para o mesmo fim e um só efeito. 

Tere!;ina~PI. 03 de Janeiro de 2022 


